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Colegas da Comunidade Filoséfica Nacional,

A Associacao Nacional de Pés-Graduacdo em Filosofia (ANPOF) tomou ciéncia do pleito
formulado pela Sociedade Brasileira de Logica, segundo o qual a composicdo do Comité de
Assessoramento da area de Filosofia (CA-FI) no CNPq deve conter obrigatoriamente dois
membros da subarea de légica. Como o CA-FI tem quatro membros e um suplente, a
reivindicagéo se traduz em 50% dos membros efetivos do Comité.

Essa reivindicacdo é claramente contraria a melhor politica de inducdo a pesquisa e a sua
avaliacdo por qualquer comité. Afinal, membros de comités devem ser escolhidos pela
exceléncia de sua formacao e capacidade de avaliar os trabalhos da area, ndo sendo meros
advogados dos interesses de disciplinas, tematicas ou subareas especificas. No caso do CA-Fl,
Nnossos representantes, uma vez escolhidos, passam a ter responsabilidade académica por toda
a nossa area, devendo exercitar, na avaliagdo das propostas de filosofia, os principios capitais
de tolerancia epistemoldgica e defesa intransigente da qualidade.

A pesquisa em filosofia no Brasil, com decisivo apoio do CNPq, encontra exceléncia e
vigor na pluralidade das teméaticas que a integram, bem como na diversidade de concepc¢des de
trabalho que nela convivem. Por isso mesmo, a ANPOF sempre zelou pela unidade e
integridade da area, de forma que nenhuma concepcéo singular ou subarea particular pudesse



ter expressdo acima e em prejuizo de outras. A desejavel diversidade de insercdo das
pesquisas — em metafisica, ética, estética, légica, histéria da filosofia, entre outras — ndo se
sobrepbe as exigéncias de exceléncia de mérito proprias a filosofia na sua unidade.

Sendo assim, rejeitamos enfaticamente tal pleito parcial, afirmando ndo caber tratamento
especial a nenhuma subarea para o julgamento de mérito de trabalhos cujo horizonte comum é
e deve ser a pesquisa filoséfica. Além disso, pareceristas sdo designados pelo CNPq segundo
subareas e mesmo tematicas as mais especificas de pesquisa, sem prejuizo, portanto, para
qualquer pesquisador. Desse modo, a reivindicacdo de uma cota de representacdo para a
I6gica constitui um absurdo, sendo enfim esse absurdo ainda mais flagrante se consideramos
gue, neste momento, a demanda global de projetos especificos de légica é inferior a 5% do total
de propostas submetidas ao CA-FI.
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